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IIll1 GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 4O4/2024,D831DE DEZEMBRO DE2O24.

Determina a exoneração do Senhor ]OÃO
PEREIRA DA SILVA NETO, do Cargo em
Provimento de Comissão de SECRETTÁ,RIO
MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO
do Município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos L D( e XVII, do Art 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Município - DOM em 29/01./2022, e ainda, conforme
al:torização contida na Lei Municipal n" 1.715/ 2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois), e suas alterações posteriores, que dispõem da nova Estrutura Organizacional e
Adnrinistrativa do Poder Executivo do Município de ]aguaribara.

AÍt 1" - Determina a exoneração do Senhor JOÃO PEREIRA DA
SILVA NETO, portador(a) do CPI n" M1.384.353-01, Carteira de Identidade RG no
2007005056T26 - SSP/G,, residente e domiciliado em Jaguaribara{eará, do Cargo em
Comissão de SECRETÁRIO MLJNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO, parre
integÍante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura Mr:nicipal
de jaguaribara, conÍorme disciplina a Lei Municipal n" 1.775/ 2022 de 02 (dois) de rraio de
2022 (dois mil e vinte e dois).

AÍt. 2" - Em cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta
portaria, fica revogada a delegação competência a (o) Secretário (a) Municipal paÍa atuaÍ e
responder, como gestoÍ (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: SECRETARIA
DO GABINETE DO PREFEITO - SGP, com todas as suas atribuições e prerrogativas
definidas em Iei.

PaúgraÍo Único - Caberá a(o) ex-gestor(a) a elaboração de sua
pÍestação de contas de gestão pCS), rra fornn estabelecida no art. 6o e 9e da Instruçào
Norrnativa n" O3/ 2O13 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará.

Art 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua putrlicaçào,
revogadas as disposições em contário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Paço da Prefei
2024 (dois mil e vinte e quatro).

de Jaguaribara, em 31 de dezembro de

Joacy AI Júnior
PREFE CIPAL
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Esrnoo Do CEARÁ
PodêÍ t2recutivo Munlclpal

PRrrrmuna MuuIcIpel DE JAGUARIBARA

RESOLVE


